
1---'-- 5,1 , MU - A 

E PREFEITURA DE  

ARNEIROZ  
d Py,t.n, tflrUnts6j4,fl 

\ &, 	Rjbrcs 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA PE LIçITAÇÃQ N° 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, através do Agente de Contratação, neste ato representado 

pelo(a), o(a) Si(a). FRANCISCO WAIZLACY PEDROZA DE SOUSA, vem abrir o presente processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDROSSANETÁRIO 
ÔËStÍUÁÔÔ AS MÁNUTTENOW8 SAS ÍNlÁLÁCÕÈ Í-ftÕÁÜLtCÁS g  SAINFfÁRIAS, 
REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ/CE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, alterada pelo Decreto n° Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, em 

harmonia com as instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), rio caso de outros 
servicos e compras; (grifo nosso). 

Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024: 
Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei 
n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021, na forma do Anexo. 

Inciso 11 do caput do art. 75: R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO 
A presente aquisição de material hidrossanitário visa atender às necessidades de manutenção 

contínua das instalações hidráulicas e sanitárias sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Administração e transporte do Município de ArneirozitÈ. Essas manutenç6es são essenciais para 

garantir õ adêquãdõ funi&1MPtd da9 iflffãêgttut(ifãg pübiicig, ãggêgurãndõ à gglubtid<idêo 
bem-estar dos usuários desses espaços, bem como prevenindo danos que possam causar 
interrupções nos serviços oferecidos à população. O fornecimento regular de materiais 
hidrossanitários é imperativo para a execução imediata de reparos, de modo a evitar gastos futuros 

desnecessários com problemas que poderiam ser atenuados ou mesmo evitados com a 

ffiãtiütéuiçãô prévéritivã. Além diÕ, a ã4üiiçãô piãriéjádã é siMéffiáticá dééS matériais permite 

uma gestão orçamentária mais eflciente, assim como o cumprimento das normas de segurança e 

higiene preconizadas põr órgãos réõulâdõtê&  Cõm bãõ nó é*Øôatõ, justifica-se à contratação pârã 

a aquisição doa materiais em questão. como urna medida estratégica para a preservação do 

patrimônio público e a continuidade das operações administrativas sem prejuízos ao funcionamento 

pleno dos serviços municipais. 

Em razão montante exíguo da aquisição dos produtos é de R$ 60.926,00 (sessenta mil, novecentos 
e vinte e seis reais), abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco reais 
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e cinquenta e nove centavos), limite estabelecido no artigo 75, inc. li, da Lei Feder 
atualizada via decreto n° Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, justifica-s %orttaqó / 
direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de rea 
certame licitatôrio. 

DAS COTAÇOES DE PREÇOS 
Nó ofo~o êM êírafs, v fiõu-ê a êesiddê dê f0Ii2ãt õtaçõês prês dêVi& á flatUfêZ 
do objeto. Buscando averiguar os valores praticados no mercado, entre empresas do mesmo ramo 
de atividade, foi realizado cotações de  preço em sistema dê cotações dê preços com empresas do 
ramo comercial, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao 
preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.13312021 e utilizando-se como base legal a Instrução 
NõrhiãfWá SEGES/ME ff 65, dê 07 dê Jiíhô de 2021. 

Assim, diãntõ dás cotações dé preços, adjuntas áõ rêférido p?õÕêsõ, iêMõu õõmprõãdõ qüê õ 
menor valor, dos serviços especificados no termo de referência, praticado no mercado é de R$ 
61.773,85 (sessenta e um mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 

Foi apresentada estimativa de despesa, obtida cotações comercial e comparativo com os valores 
de empresas que estão ofertando o mesmo tema do curso, objeto dessa contratação, com os itens 
e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei 
Federal 14.13312021. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 
Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente 
para abertura do processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos 
autos do processo em epígrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para 
custear as despesas com o objeto desta dispensa de  licitação, conforme Dotação Orçamentária e 
Elemento de Despesa(s) abaixo: 
Dotação(oes) Orçamentaria(s): 04.122.0037.2.005.0000 
Elemento(s) de Despesa(s): 3.3.90.30.00 
Fonte de Recurso: 1.500.0000.00 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Em analise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 
potenciais fornecedores dentro do ramo de atividades dos serviços pretendidos, e, conforme 
previsto no art. 75, § 30, da Lei n°14.133, de 1 0  de abril de 2021, alterada pelo decreto Decreto n° 
12.343, dê 30 de• dezembro do 2024, publicamos o aviso com este objeto no •Diário Oficial dós 
Municípios do Estado do Ceará (DOM), na data de 11 de novembro de 2025, e posteriormente 
no dia 12 de novembro de 2025 no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE para 
que outros possíveis interessados pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, 
no prazo de 04 (quatro) dias úteis, a contar da data posterior da circulação das publicações. Na 
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qual, decorrido o prazo, foi recebido 01 (uma) proposta(s) de preços via e-mail ou n414dere&âb  
Prefeitura indicado no Aviso de Publicação. Foi(ram) apreciado(as) a(s) proposta(s) hicJaift&i 

coletada e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor preço tendo a Empresa IQFCÍ 
ALENCAR ME, CNPJ ti 0  59.054.74410001-31, situado na Rua Joaquim de Morais Feitosa, 125, 

Centro, Arneiroz/CE, representada por seu sócio administrador, o(a) Sr(a). MARILENE CABOCLO 

bÊ ALENCAR , portador do ÕPÊ no õ2.0'2.223'-88, apresentado o menor preço por lote no 

rttíite de R$ 60226,00 (sessefua m, novecentos e vinte e gêis rêi), beit wffio tõd 
documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e 
qualificação mínima, ou seja, documentei>,  de habilitação jurídica, regularidade fiscal, sôcial, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 

14.13312021 de 01 de Abril de 2021. 

PARECER TÉCNICO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Face ao atêhdimentô de todos os pré-requisitos pré-requisitos Iõõáis éxigidõs no ái'tiô 72 é seus incisos, 

entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo 

assim, entendemos que não ha, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da 

dispensa. 

Arneiroz/CE, 24 de novembro de 2025 

á? 
FRANCISCO WALLACY PEDROZA DE SOUSA 

Agente de Contratação 
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